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PORTARIA N.º  032 DE  25 DE MAIO DE 2026 

 

O DIRETOR GERAL DA EMPRESA MUNICIPAL DE ÁGUA E SANEAMENTO DE BALNEÁRIO 

CAMBORIÚ – EMASA, no exercício de suas atribuições legais que lhe confere o inciso “i” do art. 15 

da Lei n.º 2.498, de 31 de outubro de 2015; 

 

Considerando o disposto na Lei n.º 14.133, de 10 de junho de 2021 e nos termos da decisão 

administrativa ocorrida no PROCESSO ADMINISTRATIVO DE APURAÇÃO DE RESPONSABILIDADE 

07/2025; 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º. Impor à empresa PENASCAL ENGENHARIA E CONSTRUCAO LTDA. (CNPJ n.º 

67.718.874/0001-50), a aplicação de multa nos termos do Contrato 32/2024 no valor de R$ 

492.000,00 correspondente a 20% (vinte por cento) do valor global do contrato, em razão da 

natureza grave e reiterada das infrações constatadas. Além disso, também recomenda a suspensão 

temporária de licitar e impedimento de contratar com o Município de Balneário Camboriú da 

empresa PENASCAL ENGENHARIA E CONSTRUCAO LTDA. (CNPJ n.º 67.718.874/0001-50) pelo 

prazo de 2 (dois) anos, com fundamento na Cláusula Décima Primeira, item 11.3, do Contrato e no 

artigo 156, inciso II, da Lei nº 14.133/2021.  

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigência na data da sua publicação. 

 

Balneário Camboriú (SC), 25 de maio de 2026. 

Assinado digitalmente por: 

AURI PAVONI 

Diretor-Geral 
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